
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA 

 
 

 
 

MOÇÃO 
 
 

Apela ao Congresso Nacional, na pessoa de 
seu Presidente, Senador Rodrigo Pacheco, 
para que acate o Projeto de Lei 
Complementar nº 148/2023, que “Dispõe 
sobre a representação dos Estados e do 
Distrito Federal na Câmara dos Deputados, 
conforme dados populacionais, a partir do 
ano de 2027.” 

 
O signatário, com base no art. 196 do Regimento Interno deste 

Poder, considerando que: 
 
 

                 - tramita no Congresso Nacional o Projeto de Lei Complementar nº 
148/2023. 

 

                 - referido projeto de lei visa ajustar o número de Deputados Federais por 
Estado e pelo Distrito Federal aos dados populacionais mais atualizados e 
recentemente divulgados pelo IBGE. 

 
                - com a aprovação de referido projeto de lei, estar-se-á corrigindo uma 
distorção histórica na representação de cada estado no Congresso Nacional. 
 
      - especificamente em relação ao Estado de Santa Catarina, de acordo com 
o último censo demográfico do IBGE, houve um aumento populacional de 21,78% no 
Estado, o que aumentará em mais 04 vagas para Deputado Federal em Santa 
Catarina. 
 
requer o encaminhamento de moção ao Congresso Nacional, na pessoa de seu 
Presidente, Senador Rodrigo Pacheco, nos seguintes termos: 
 
“A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, acolhendo proposição 
do Deputado Jair Miotto, apela a Vossa Excelência para que acate o Projeto de 
Lei Complementar nº 148/2023, que “Dispõe sobre a representação dos Estados e 
do Distrito Federal na Câmara dos Deputados, conforme dados populacionais, a 
partir do ano de 2027.” Atenciosamente, Deputado Mauro de Nadal – Presidente” 
 

 
 
 



 
 
Sala das Sessões,  
 
 
 
 
 
        Jair Miotto 
Deputado Estadual 


